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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

PORTARIA Nº 007/2020 

DISPÕE DO ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE VARGEM ALTA.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais; 

Considerando os parágrafos 1º, 2º e 3º, Art. 8º da Lei Municipal n° 767, 

de 05 de janeiro de 2009, que dispõe sobre o arquivamento dos 

processos administrativos de licenciamento ambiental e outros 

procedimentos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Determina o arquivamento dos processos administrativos de 

licenciamento ambiental, listados no Anexo I desta Portaria, 

considerando as seguintes situações: 

I – o encerramento da atividade potencialmente poluidora no local; 

II – o atendimento completo das condicionantes da licença ambiental; 

III – o requerente solicitou o arquivamento do processo ambiental; 

IV – a não apresentação dos documentos necessários para 

prosseguimento do processo. 

Art. 2° Fica estipulado o prazo de 01 (um) ano para o empreendedor 

requerer o desarquivamento do processo, mediante justificativa 

motivada da solicitação; 

Art. 3° Não respeitado o prazo estipulado no Art 2º, o requerente fica 

obrigado a formalizar novo requerimento de licenciamento, mediante 

apresentação dos documentos exigidos no Decreto Municipal de 

Licenciamento Ambiental, inclusive o recolhimento das taxas 

estipuladas; 

Art. 4º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

Vargem Alta-ES, 29 de dezembro de 2020. 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

Respondendo interinamente pela SEMMA – Dec. 4294/2020 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

________________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 64/2020, de 29 de dezembro de 2020. 

CONVOCA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA-ES  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONVOCADA, nos termos do artigo 106 e seguintes da 

Resolução nº 013/90, Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de 

Vargem Alta, a ser realizada no dia 30 de dezembro de 2020, às 09:00 

horas, para apreciação do Projeto de Lei Nº 45/2020 – “Dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021, e dá 

outras providências.”  

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

      

LUCIANO QUINTINO 

VEREADOR-PRESIDENTE 

________________________________________________________ 
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